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Ofício n.: 3162/2021

Processo n.: 1091634 - ELETRÔNICO

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021.

Ao(À) Excelent{ssiino(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas

Scnhor(a) Presidente,

Por ordem do Presidente da Câmara deste Tribunal, e nos termos do disposto no
arl. 238, parágrafo imico. inciso 1 da Res. 12/2008, comunico a V. Ex." que foi emitido o Parecer
Prévio sobre as contas desse Município, na Sessão de 24/11/2020, referente ao processo acima
epigrafado, disponibilizado no Diário Oficial de Contas de 14/12/2020.

Informo-lhe que os documentos produzidos no tribunal (relatórios, pareceres.
despachos. Ementa, Acórdãos) estão di.sponíveis no Portal fCEMG, no endereço
www.tce.mu.uov.br/Processo.

Cientifico-lhe que, após o julgamento das contas pela egrégia Câmara Municipal,
deverão ser enviados, por meio do Sistema Informatizado do Ministério Público - SJMP, no
endereço www.mpc.rnü.üov.br/simp. os seguintes documentos em versão digitalizada; Re.soIução
aprovada, promulgada e publicada; atas das sessões em que o pronunciamento da Câmara se
tiver verificado, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da
votação, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 102/2008. bem como
comprovação da abertura do contraditório.

Cientilico-lhe. ainda, que o descumprimento da remessa dos documentos listados,
via Sl.MP. no prazo de 120 (cento e vinte) dias. previsto no parágrafo único do di.spositivo legal
retromencionado, poderá en.sejar aplicação de multa prevista no inciso IX. do artigo 85 da L.ei
Complementar 102/2008, bem como a adoção das medidas cabíveis por parte do Ministério
Público.
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Respeitosamente.

Cjiovana Lameifinhas Arcanjo
Coordenadora

(assinado eletronicanwntc)

COMliMCADO IMfORI A.MK

Cadasírr-.sc no sisirma IM jSIi c acompanhe seu processo - .icc.niii.LHA .hr

Qualquer dúvida Quanto ao Sistema Informatizadtt do Ministério Públicf^-SjMP, li^arpara (3!) 334H-2J96
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Ofício n.: 3162/2021

Processo n.: 1091634 - ELETRÔNICO

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021.

Ao(À) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas

Senhor(a) Presidente,

Por ordem do Presidente da Câmara deste Tribunal, e nos termos do disposto no
art. 238, parágrafo único, inciso 1 da Res. 12/2008, comunico a V. Ex.^ que foi emitido o Parecer
Prévio sobre as contas desse Município, na Sessão de 24/11/2020, referente ao processo acima
epigrafado, disponibilizado no Diário Oficial de Contas de 14/12/2020.

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres,
despachos. Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço
www.tce.m g. gov.br/Processo.

Cientifico-lhe que, após o julgamento das contas pela egrégia Câmara Municipal,
deverão ser enviados, por meio do Sistema Informatizado do Ministério Público - SIMP, no
endereço www.mpc.mg.gov.br/simp. os seguintes documentos em versão digitalizada; Resolução

aprovada, promulgada e publicada; atas das sessões em que o pronunciamento da Câmara se
tiver verificado, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da
votação, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 102/2008, bem como
comprovação da abertura do contraditório.

Cientifico-lhe, ainda, que o descumprimento da remessa dos documentos listados,
via SIMP, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. previsto no parágrafo único do dispositivo legal
retromencionado, poderá ensejar aplicação de multa prevista no inciso IX, do artigo 85 da Lei
Complementar 102/2008, bem como a adoção das medidas cabíveis por parte do Ministério
Público.

Respeitosamente,

ovana Lameipiáhas Arcanjo:
Coordenadora

(assinado eletronicamente)

.tce.iiiH.gov.nr

COMUNICADO IMPORTANTE

Cadastre-se no sistema PUSH e aeompanhe seu processo-

Qualquer dúvida quanto ao Sistema Informatizado do Ministério Público-^ ÍP, ligar para (31) 3348-2196

GPM
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Processo: 1091634 Vf- .. . rO'

Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Procedência: Prefeitura Municpal de Alfenas

Exercício: 2019

Responsável: Luiz Antônio da Silva

MPTC: Procuradora Cristina Andrade Melo

RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO

PRIMEIRA CÂMARA -24/11/2020

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXAME DOS
PROCEDIMENTOS INSERIDOS NO ESCOPO DE ANÁLISE DEFINIDO PELA ORDEM

DE SERVIÇO CONJUNTA TCEMG N. 02/2019. REGULARIDADE. PARECER PRÉVIO
PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS.

Constatada a regularidade e a legalidade da aplicação de recursos na saúde e na educação, do

repasse de recursos ao Legislativo, das despesas com pessoal e da abeitura e execução de
créditos orçamentários e adicionais, emite-se parecer prévio pela aprovação das contas, nos
termos do inciso I do art. 45 da Lei Complementar a 102/2008.

PARECER PRÉVIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Coaselheiros da Piáneira

Câmara, por unanimidade, na confonnidade da Ata de Julgamento e das Notas Taquigráficas,
diante das razões expendidas no voto do Relator, era

I) emitir PARECER PRÉVIO pek aprovação das contas anuais de responsabilidade do
Sr. Luiz Antônio da Silva, Prefeito Municipal de Alíenas no exercício de 2019, com
fundamento no disposto no art. 45, inciso I, da Lei Complementar 102/2008 e no art.
240, inciso I, do Regimento Intemo desta Corte;

D) ressaltar que a manifestação deste Colegiado em sede de parecer prévio não impede a
apreciação posterior de atos relativos ao mencionado exercício financeiro, em virtude

de representação, denúncia ou da própria ação fiscalizadora deste Tribunal

ni) recomendar ao Chefe do Poder Executivo que:

a) determine ao responsável pela Contabilidade o efetivo controle das disponibilidades
financeiras por fonte/destinação de recursos;

b) reavalie a efetividade das políticas e atividades públicas, de modo a melhorar o
resultado geral alcançado no índice de Efetividade da Gestão Municipal (lEGM);

IV) recomendar ao responsável pela elaboração do planejarrento da educação in&ntil no
Municpio que atente para o cumprimento das Metas 1 e 18 do Plano Nacional de
Educação - PNE instituído pela Lei Federal a 13.005/2014;

V) recomendar ao Órgão de Controle Interno o acompanhamento da gestão municipal,
conforme dispõe o art. 74 da Constituição da República, alertando-o de que, se tomar

Documento assinado por meio de certificado diaital. conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normat
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conhecimento de bregolaridade ou ilegalidade, deverá dar ciência a este Tribunal, sôbl ", ;
pena de responsabilidade solidária.

VI) determinar, por fim, que cunpridos os procedimentos cabíveis à espécie e após o
Ministério Público junto ao Tribunal verificar que aEdilidade promoveu o julgamento
das contas nos teimos da legislação ap&ável e tomar as medidas cabíveis no seu âmbito
de atuação, consoante estatui o art. 239 regârental, sejam os autos encaminhados
diretamente ao arquivo.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Substituto Licurgo Mourão e o Conselheiro
Presidente, em exercício, Sebastião Helvecio.

Presente à sessão a Procuradora Maria Cecília Borges.

Plenáiio Governador Milton Carrpos, 24 de novembro de 2020.

SEBASTIÃO HELVECIO

Presidente em exercício

DURVAL ÂNGELO
Relator

{assinado digitalmente)

Documento assinado Dor meio de certificado diaital. conforme disDosicões contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normat
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NOTAS TAQUIGRÁnCAS
PRIMEIRA CÂMARA - 24/11/2020

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO:

I-RELATÓRIO

Trata-se da Prestação de Contas do Executivo Municipal de AHènas retèrente ao exercício de
2019, de responsabilidade do Preíèito Luiz Antônb da Silva.

A Unidade Técnica conpetente examinou as contas e a respectiva documentação instnvtória e,
tendo constatado a regularidade dos itens que cortpõem o escopo de análise instituído pela
Ordem de Serviço Conjunta n. 02/2019 deste Tiibunal, concluiu pela aprovação das contas, nos
termos do inciso I do art. 45 da Lei Complementar n. 102/2008 (peça 27).

O Ministério Público junto ao Tribunal manifestou sua concordância com a sistemática adotada

por esta Corte, de encaminhar os autos ao Ministério Público para emissão de parecer
^ conclusivo sem citar o responsável, quando a Unidade Técnica não apura in-egularidades,

ressaltando que deve ser garantido ao gestor o direito à ampla defesa na etapa de julgamento
pelo Legislativo Municpal. Ao final, opinou pela aprovação das contas, nos termos do art. 45,

inciso I, da Lei Conplementar n. 102/2008, sem prejuízo das recoinendações indicadas em sua
manifestação (peça 30).

n - FUNDAMENTAÇÃO

A prestação de contas foi encaminhada a esta Corte via Sistema Informatizado de Contas dos
Municípios - SICOM e examinada à luz da Instrução Normativa n. 04/2017 e da Ordem de

Serviço Conjunta a 02/2019, ambas deste Tribunal

Passo a examinar os itens que cortpõem o escopo de análise das prestações de contas do

exercício de 2019, observando a seqüência em que foram apresentados na citada Ordem de
Serviço Conjunta n. 02/2019.

1) índices e limites constitucionais e legais

^ a) Ações e Serviços Públicos de Saúde

A Unidade Técnica examinou a aplicação de recui^sos em Ações e Serviços Públicos de Saúde,

levando em consideração as disposições do art. 24 e 25 da Lei Complementar a 141/2012, o
art. 4° da Instrução Normativa TCEMG n. 19/2008, com a redação dada pela Instrução
Normativa TCEMG a 05/2012, eo entendimento consignado na Consulta a 932.736, e apurou
que foram empregados recursos correspondentes a 15,25% da receita base de cálculo, em
atendimento ao disposto no art. 198, § 2°, inciso III, da Constituição da República.

b) Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

A aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foi examinada com
observâixia do disposto no art. 5" da lastrução Normativa TCEMG a 13/2008, com a redação

dada pela Instrução Normativa TCEMG a 05/2012 e, analogicamente, com o entendimento
exarado na Consulta a 932.736, apui^ando-se o percentual de 31,66% da receita base de cálculo,

em cumprimento, portanto, ao disposto no art. 212 da Constituição da República.

c) Despesa com pessoal

Em atendimento ao estabelecido nos §§ 5° e 6° da Ordem de Serviço Conjunta n. 02/2019, a

Unidade Técnica, utilizando dados fomecidos peto Estado e pela Associação Mineira dos

Documento assinado por meio de certificado diaital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001. na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normat
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Municipios, examinou as despesas com pessoal, veriBcando o cunprimento dos limites fixadòs

nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar a 101/2000 por meio de dois cálculos: o primeiro
considerando a Receita Corrente Líquida (RCL) efetivamente airecadada pelo Município, e o

segundo acrescentando ao valor da RCL os repasses devidos pelo Estado ao Município relativos
ao Fundeb, ao ICMS e ao IPVA refèrentes ao exercício de 2019, a fim de evidenciar o impacto
dos créditos devidos no cálculo dos limites.

oiy

Qfiy .; ;

Considerando a RCL efetiva Considerando a RCL ajustada

Municpio 40,57% 40,03%
Poder Executivo 38,23% 37,72%

Poder Legislativo 2,34% 2,31%

Como evidenciado na tabela acima, a despesa com pessoal foi realizada em consonância com
o estabelecido nos arts. 19, III, e 20, III, "a" e "b", da Lei Coirplementar a 101/2000.

d) Repasse de recursos ao Poder Legislativo

O Executivo Municpal repassou 5,34% da receita base de cálculo ao Poder Legislativo
Municipal, cumprindo, assim, o disposto no art. 29-A da Constituição da República.

2) Abertura e execução de créditos orçamentários e adicionais

A Unidade Técnica apontou que foram abertos créditos suplementares sem cobertura legal no

montante de R$ 496.300,00, em descunprímento ao disposto ix) art. 42 da Lei n. 4.320/1964
(págs. 02/04, peça 27).

Apontou, também, que foram abertos créditos suplementares e especiais sem recui-sos
disponíveis indicando a fonte excesso de arrecadação, no montante de R$ 1.465.222,98, dos

quais foram ertpenhados R$ 147.690,06, contrariando o disposto no art. 43 da Lei a 4.320/1964
c/c o parágrafo único do art. 8° da Lei Conplementar n. 101/2000 (págs. 05/06, peça 27).

Uma vez que os créditos abertos sem cobertura legal (R$ 496.300,00) e empenhados sem
recursos disponíveis (R$ 147.690,06) coirespondem, respectivamente, a 0,16% e 0,046% do

total dos créditos concedidos (R$ 317.143.636,39), adoto o princpio da insignificância e
desconsidero as inegularidades apontadas.

Finalmente, constatei que não foram enpenhadas despesas, pelo Poder Executivo, além do
limite descréditos autorizados, atendendo ao disposto no art. 59 da Lei a 4.320/1964 (pág. 8,
peça 27).

Decretos de Alterações Orçamentárias

A Unidade Técnica, nos termos da resposta à Consulta n. 932.477/2014 e tendo em vista a
adoção de "blocos de financiamento das Ações e Serviços Públicos de Saúde" pela Portaria a
3.992/2017, examinou os decretos de alterações orçamentárias adotando o entendimento de que

constituem exceções à re^ da obrigatoriedade de abertura de crédito com vinculação entre
fonte e destinação dos recursos as fontes originadas do Fundeb (118, 218, 119, 219), as do
Ensino e Saúde (lOI, 201, 102 e 202), as de Recursos Ordinários (100 e 200) e as de
Financiamento de Ações e Serviços Públicos de Saúde (148, 248, 149, 249, 150, 250, 151, 251,

152 e 252), concluindo que o Municçio editou decretos de alterações orçamentárias com
acréscimos e reduções de recursos em fontes incompatíveis (págs. 08/09, peça 27).

Ante o apontamento, cunpre expedir ao setor de Contabilidade do Município recon^ndação
para que adote medidas com vistas ao efetivo conti"ole das disponibilidades financeiras por
fonte/destinaçâo de recursos, "desde a elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo

Documento assinado Dor meio de certificado diaital. conforme disoosicões contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normat
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O ingresso, o conprometimento e a saída dos recursos orçamentários", como prescreve ^ - -
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

3) Relatório do Controle Interno

De acordo com a informação técnica, o Relatório do Controle Interno avaliou todos os aspectos
definidos no Anexo I da Instrução Normativa TCEMG a 04/2017, mas não apresentou
manifestação conclusiva sobre as contas (pág. 34, peça 27).

Constatada aíàlta do parecer conclusivo, alerto o responsável pelo Controle Interno a observar,
nos próximos relatórios, o cunprimento dessa exigência.

4) Plano Nacional de Educação

A Ordem de Serviço Conjunta n. 02/2019 deste Tribunal estabeleceu que, no âmbito do parecer
prévio sobre as contas dos Chefes do Poder Executivo do exercício financeiro de 2019, deve

ser efito o acompanliamento do cumprimento das Metas 1 e 18 do Plano Nacional de Educação,
aprovado pela Lei Federal n. 13.005/2014.

A Unidade Técnica concluiu (págs. 35/36, peça 27) que a Administração não cunpiTU a Metal,
no que diz respeito à universalização da educação pré-escokr das crianças de 4 a 5 anos de idade
no prazo estabelecido (exercício de 2016), visto que no exercício de 2019, de um total de 1.868,

foram atendidas 88,65% das crianças. Quanto à anpliação da oferta de educação em creches, o
Municpio atendeu, no exercício de 2019, 1.770 crianças de até 03 anos de idade, o que

corresponde a 46,26% do total de 3.826 crianças e representa 92,52% da meta a ser atingida até
2024, de, no mínimo, 50% dessa população.

Quanto à Meta 18, a Unidade Técnica apontou às págs. 36/37 da peça 27 que o Município não
observou o piso salarial nacional previsto na Lei Federal a 11.738/2008, atualizado para o
exercício de 2019 pelas Portarias MEC/MF n*^®. 08/2017 e 06/2018, não cumprindo o que

estabelece o inciso VIII do art. 206 da Constituição da República.

Currpre alertar o gestor de que se encontra expirado o prazo para cunprimento da Meta I, salvo
o relativo à oferta da educação inÊintil em creches, bem como da Meta 18 e, ainda, que o

planejamento da gestão municipal deve ser elaborado de forma a garanti" a evolução gradual dos
mdicadores de cunprinento das metas pactuadas.

5) índice de Efetividade da Gestão Municipal - lEGM

O índice de Efetividade da Gestão Municipal (lEGM), agregado ao parecer prévio a pai"tn" do
exercício de 2017, tem por objetivo avaliar o desenpenho da gestão municipal na aplicação dos
recursos públicos ena concretização das políticas públicas nas áreas de; 1 - educação; 2 - saúde;
3 - planejamento; 4 - gestão fiscal; 5 - meio ambiente; 6 - cidades protegidas; e 7 - governança

em tecnologias da iifòrmação.

O lEGM é calculado a parti" de dados fomecidos pelos jurisdicionados em resposta ao
questionário apHcado anualmente pelo Tribunal por meio do sistema SICOM.

No caso sob exame, o Município deAlfenas, consoante rtem 9 do relatório técnico (págs. 38/39,
peça 27), obteve nota C+, enquadrando-se na làixa 'Em efse de adequação", em razão da

apuiação de lEGM entre 50,0% e 59,9% da nota máxima.

Como bem destacou a Unilade Técnica, o Tribunal de Contas, ao apresentar a apuiação do
lEGM no âmbio do parecer prévio emitido sobre as contas anuais dos Chefes do Poder
Executivo, possibilita correção de rumos e reavaliação de prioridades.

Documento assinado Dor meio de certificado diaital, conforme disoosicões contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2ü12 e na Decisão Normat
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Assim, a Administração municpal deve concenti-ar esforços para o aprimoramento daí^ , , /
dimensões classificadas com nota C, quais sejam: educação, planejamento, gestão fiscal, meio
ambiente e governança em tecnologias da informação.

UI - CONCLUSÃO

Pek) exposto, voto pela emissão de Pai'ecer Prévio pela aprovação das contas do gestor
responsável pela Prefeitura Municipal de Alfenas no exercício de 2019, Sr. Luiz Antônio da
Silva, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei Complementar 102/2008 e do art. 240, inciso I, do
Regimento Interno desta Corte.

Ressalto que a manifestação deste Colegiado em sede de parecer prévio não impede a
apreciação posterior de atos relativos ao mencbnado exercício financeiro, em virtude de
representação, denúncia ou da própria ação fiscalizadora deste Tribunal

Recomendo ao Chefe do Poder Executivo que determine ao responsável pela Contabilidade o
efetivo controle das disponibilidades financeiras por íbnte/destinação de recursos, "desde a
elaboração do orçarrento até a sua execução, incluindo o ingresso, o conprometimento e a saída
dos recursos orçamentários", como prescreve o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público

Recomendo, ainda, ao responsável pela elaboração do planejamento da educação infantil no
Município que atente para o currprimento das Metas 1 e 18 do Plano Nacional de Educação -
PNE, instituído pela Lei Federal a 13.005/2014.

Recomendo, finalmente, ao Chefe do Executivo Municipal a reavaliação de prioridades e da
efetividade das políticas e atividades públicas, de modo a melliorar o resultado geral alcançado

no índice de Efetividade da Gestão Municipal (lEGM).

Recomendo ao Órgão de Controle Interno o acompanhamento da gestão municipal, conforme
dispõe o art. 74 da Constituição da República, alertando-o de que, se tomar conliecimento de
iiTegularidade ou ilegalidade, deverá dai" ciência a este Tiijunal sob pena de responsabilidade
solidária.

Ao final, cunpridos os procedimentos cabíveis à espécie e após o Ministério Público junto ao
Tribunal verificar que a Edilidade promoveu o julgamento das contas nos tennos da legislação

aplicável e tomar as medidas cabíveis no seu âmbito de atuação, consoante estatui o art. 239
regimental, devem os autos ser encaminhados diretarrente ao arquivo.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURAO:

De acordo.

CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, SEBASTIÃO HELVECIO:

Também estou de acordo.

APROVADO O VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE.

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA MARIA CECÍLIA BORGES.)

^ íjc Sfí ífc

dds

Documento assinado Dor meio de certificado diaital, conforme disoosicões contidas na Medida Provisória 2200-2/2001. na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normat
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1.191/2020

1.091.634

Prestação de Contas do Município de Alfenas
2019

Luiz Antônio da Silva

22/09/2020

PARECER

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

1. Tratam os presentes autos da prestação de contas do exercício de 2019
do Município acima mencionado, enviada a esta Corte de Contas por meio do
sistema disponibilizado pelo Tribunal de Contas, o SICOM (Sistema
hformatizado de Contas do Município).

2. Os dados foram analisados pelo órgão técnico, que não apontou
irregularidades. Após, vieram os autos ao Ministério Público de Contas para
manifestação conclusiva.

3. É o relatório, no essencial.

PRELIMINARMENTE

4. O Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que o
princípio do devido processo legal deve ser observado pelo Tribunal de Contas,
mesmo em caso de elaboração de parecer prévio, desvestido de caráter
deliberativo (SS 1197/PE, Rei. Min. Celso de Mello).

5. Contudo, em casos como o dos autos, em que não foram apuradas
irregularidades nas contas prestadas pelo gestor, esta Eg. Corte de Contas tem
deixado de determinar a citação do responsável, enviando os autos ao
Ministério Público de Contas logo após a finalização do relatório técnico.

6. De fato, a ausência de controvérsia - decorrente da inexistência de

irregularidades nas contas de governo - torna desnecessária a abertura do
contraditório, não havendo que se falar em ofensa ao princípio do devido
processo legal.

7. Registre-se que, no julgamento das presentes contas pelo Poder

Legislativo Municipal, é necessária a observância da cláusula da plenitude de

defesa e do contraditório, em observância ao art. 5°, LV, da Constituição da

República. Da mesma forma, é imprescindível a motivação da deliberação

emanada da Câmara Municipal, conforme entendimento do Supremo Tribunal

Federal (RE 235.593/MG, Rei. Min. Celso de Mello).
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MÉRITO

8. A presente prestação de contas submete-se ao escopo estabelecido pelo
Tribunal de Contas de Minas Gerais por meio da Ordem de Serviço Conjunta n.
02, de 18 de dezembro de 2019''.

9. Dado esse panorama, a unidade técnica apurou o que se segue:

> Abertura de créditos orçamentários e adicionais

10. A unidade técnica registrou que foram abertos créditos suplementares no
valor de R$ 496.300,00 sem cobertura legal, contrariando o disposto no artigo
42 da Lei 4.320/64. Entretanto, diante da baixa materialidade, risco e
relevância dos valores apurados, o apontamento foi afastado.

11. Prosseguindo, o órgão técnico anotou em seu relatório que foram abertos
créditos suplementares e especiais sem recursos no valor de R$ 1.465.222,98
contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 c/c parágrafo único do
artigo 8° da LC 101/2000. Ressalta-se que apenas R$ 147.690,06 foram
empenhados sem recursos disponíveis conforme demonstrado na coluna
"Despesa Empenhada sem Recursos", valor este considerado como irregular.
Entretanto, diante da baixa materialidade, rísco e relevância dos valores

apurados, o apontamento foi afastado.

12. Por essa razão, foi considerado que a abertura de créditos orçamentários
e adicionais obedeceu ao disposto no art. 167, incisos II, V e VII, da
Constituição da República e nos artigos 42, 43 e 59 da Lei Federal n. 4.320/64
c/c o parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n. 101/2000 (LRF).

^Art. 1° Para fins de emissáo de parecer prévio, será examinado no processo de prestação de contas
anual do chefe do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício financeiro de 2019, o seguinte
escopo;

I - cumprimento do índice constitucional relativo às ações e serviços públicos de saúde;
II - cumprimento do índice constitucional relativo à manutenção e desenvolvimento do ensino;
í(l - cumprimento dos limites de despesas com pessoal, fixados nos arts.19e 20 da Lei Complementam®
101, de 2000;

IV - cumprimento do limite definido no art. 29-A da Constituição da República para repasse de recu rs os
ao Poder Legislativo Municipal;
V-cumprimento das disposições previstas nos incisos Ve VII do art. 167 da Constituição da República e
nos arts.42 e 43 da Lei n° 4.320, de 1964, quando da abertura de créditos adicionais;
VI - cumprimento das disposições previstas no inciso II do art. 167 da Constituição da República e no art.
59 da Lei n° 4.320, de 1964, quando da execução dos créditos orçamentáríose adicionais;
VII - cumprimentadas disposições previstas no parágrafo único do art. 8° e inciso I do art. 50, ambos da
Lei Complementam® 101, de 2000, para os recursos vinculados a finalidade específica;
VIII - observância do disposto no Anexo I da Instrução Normativa n® 4, de 2017, no que se refere ao
encaminhamento do Relatório de Controle Interno.

Documento assinado Dor meio de certificado diaitai. conforme disoosicões contidas na Medida Provisória 2200-2/2001. na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normat



^VjBLICo

'.■1^ 'i

"V; ;:'

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gabinete da Procuradbra Cristina Andrade Melo

> Repasse ao Poder Legislativo

13. O repasse de recursos ao Poder Legislativo Municipal, no montante de
R$7.096.520,59 (5,34%), observou o limite de 7% da receita base de cálculo,
em conformidade com o art. 29-A, inciso I, da Constituição da República.

> Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)

14. No tocante à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), o
Município aplicou R$43.163.464,75, o que representa 31,66% da receita base
de cálculo, em cumprimento ao art. 212 da Constituição da República.

> Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)

15. No exercício em análise, o Município aplicou R$20.288.252,26 nas ações
e serviços públicos de saúde (ASPS), o que representa 15,25% da receita base
de cálculo, em cumprimento ao art. 198, §2°, III da Constituição da República
c/c art. 7° da Lei Complementar n. 141/2012.

> Despesas com pessoal

16. Da mesma forma, foram observados os limites referentes às despesas

com pessoal, nos termos dos artigos 19, inciso III, e 20, inciso III, alíneas "a" e
"b" da Lei Complementar Federal n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

> Relatório de controle interno

17. Segundo apurado, o relatório de Controle Intemo apresentado abordou
todos os itens exigidos pela Instrução Normativa TCE/MG n. 04, de 14 de
dezembro de 2016.

> Acompanhamento das metas 1 e 18 do PNE

18. Ainda, na esteira dos esforços empreendidos pela Corte de Contas
mineira para controlar qualitativamente o gasto educacional tendo como norte
as metas e estratégias traçadas no Plano Nacional de Educação (PNE - Lei
Federal n. 13.005, de 25 de junho de 2014), a Ordem de Serviço Conjunta
TCE/MG n. 02/2019, embora mantenha o "escopo" reduzido de análise da

prestação de contas anual, consigna expressamente em seu art. 2° que "o
Tribunal de Contas, no âmbito do processo de prestação de contas anual do
chefe do Poder Executivo Municipal, referente ao exercido de 2019,
acompanhará o cumprimento das metas 1 e 18 do Plano Nacional de
Educação", aprovado pela Lei Federal n. 13.005, de 2014".

19. De fato, a educação infantil (meta 1) e a valorização dos profissionais
da educação básica (meta 18) são consideradas por muitos especialistas os
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aspectos mais prioritários e importantes do PNE, o que justifica o
acompanhamento dessas metas no bojo do processo de prestação de contas
anual, tendo em vista a possibilidade dos Tribunais de Contas atuarem não
apenas de forma repressiva, mas, sobretudo, pedagógica, contribuindo para a
qualificação do planejamento e do gasto em educação, cumprindo, assim,
papel indutor decisivo na melhoria da educação pública.

20. Sobre o papel do controle de retroalimentar o planejamento e a execução
da política pública, corrigindo os erros e omissões detectados, a Procuradora
do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, Élida Graáane
Pinto^, leciona:

A última etapa do ciclo jurídico, por assim dizer,da política pública diz respeito
ao controle.Nela temos um papel extremamente importante e ainda

sübutilizado na tutela coletiva que é a força pedagógica do controle,a qual tem
a sensí\^l capacidade de retroalimentar o ciclo com base no diálogo que vise
construir altemativas e rotas de correções para os erros diagnosticados no
planejamento e na execução. O controle não pode ser só repressivo, por que
ele é capaz pedagogicamente de retroalimentar todo o ciclo, aprimorando os
déficits de cobertura do planejamento e relutando os atos imotivado se

abusi\A3S da execução.

21. Com o acompanhamento, o controle externo poderá exercer sua função
de retroalimentar o planejamento e a execução da ação pública, abrindo a
oportunidade ao gestor de corrigir as falhas apontadas pela fiscalização.

22. No caso em exame, o relatório técnico analisou as metas do PNE e

chegou à seguinte conclusão:

METAS PNE SITUAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2019

Meta 1-A:Universalizaçâo da educação infantil na pré-escola
para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade

88,65%

Meta 1-B:Ampliação da oferta de educação infantil em creches

de forma a atender, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das
crianças até 3 (três) anos de idade, até 2024

46,28%

Meta 1 BiObservância do piso salarial nacional profissional,
definido em lei federal para os profissionais da educação básica

pública, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição
Federal c/c o §1° do art. 2° da Lei Federal n. 11.738, de 2008.

Não observado

2 PINTO, Élida Graziane. Políticas públicas e controle do ciclo orçamentário. REVISTA
PARQUET EM FOCO. Goiânia; Escola Superior do Ministério Público do Estado de Goiás, v. 2,

n. 2, jan./abr. 2018. p. 8.
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23. Com relação à meta 18, sabe-se que o Ministério da Educação,
atualizando o valor estabelecido na Lei Federal n. 11.738/2008, fixou, para o

exercício de 2019, o valor do PSPN (piso salarial profissional nacional) do
magistério público da educação básica em R$ 2.557,74 (dois mil quinhentos
e cinqüenta e sete reais e setenta e quatro centavos), considerando uma
carga horária de 40 horas semanais.

24. De acordo com informações autodeclaradas pelo gestor, o Município não
observa o piso salarial nacional previsto na Lei Federal n. 11.738/2008 e
atualizado para o exercício de 2019, não cumprindo o art. 206, inciso VIII da
CR/88 e nem o Plano Nacional de Educação.

25. Portanto, opina o Ministério Público de Contas, desde já, que seja
emitida recomendação, no bojo do parecer prévio desta prestação de contas
de governo, para que o Município se planeje adequadamente, visando ao
cumprimento das metas 1-A, 1-B e 18 do PNE, que se referem à expansão de

vagas na pré-escola e creche e ao pagamento do piso salarial nacional
profissional, tudo com fulcro no art. 206, inciso VIII, no art. 208, inciso IV, da
Constituição da República c/c Lei Federal n. 13.005/2014 (PNE) e Lei n.
11.738/08.

CONCLUSÃO

26. Conclui-se, portanto, que, sob a ótica normativa atualmente vigente neste
Tribunal de Contas, não foram verificadas irregularidades nas contas
prestadas pelo gestor público.

27. Ressalte-se, todavia, que qualquer outro ponto da execução orçamentária,
financeira e patrimonial poderá ensejar outras ações de controle deste Tribunal.

28. Ante o exposto, com fulcro nos dados lançados no sistema SICOM pelo
próprio agente responsável e na análise feita pelo órgão técnico deste Tribunal,
o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela emissão de parecer prévio pela aprovação das contas
municipais, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei Orgânica do
TCE/MG;

b) pela recomendação, no bojo do parecer prévio desta prestação
de contas de governo, para que o para que o Município se

planeje adequadamente, visando ao cumprimento das metas 1 -A,
1-B e 18 do PNE, que se referem à expansão de vagas napré-
escola e creche e ao pagamento do piso salarial nacional
profissional, tudo com fulcro no art. 206, inciso VIII, no art. 208,
inciso IV, da Constituição da República c/c Lei Federal n.

13.005/2014 (PNE) e Lei n. 11.738/08.
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29. É O parecer.

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2020.

(3úâ/túva ($ri3ta3c ?)\Le£a
Procuradora do Ministério Público de Contas

oÜBL/CÒ
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